
Aço para construçáo ca - 50

10mm(3/8) bana com í2m

Torneira parâ lavatório , lipo
plástica

Aço para consfuÉo ca - 50
'l2.5mm('ll2) bana com 12 m

ARCELOR
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MITTAL

LICITAN€T'

R$ 8,00 R$640,00

RS 130.35 R$3.910,50

ffi
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
22t2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 15/202í

PROCESSO LICTTATÓRIO
2021.070í.050 *

No dia 07 de Dezembro de 2021, no(a) FUIDO ITUNICIPAL DE SAÚOE DE BOqUlil./SE , inscrito(a) no CNPJ 1í.270.608/0001-52, com sede à PC DR

JOSE l\4ARlA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360{00 - Boquim-SE nestê ato lêgalmento ropíêsentado por Ana Lidia t{asclmento d€ BaÍros, portâdor do

CPF n" 001324í9580, RESOLVE rêgislrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(§) proposta(s) da(s) êmpresa(s) abaixo

qualificada(s):

Fornecedor: AMIGAO COf,IERCIO EM GERAL LTDA EPP CNPJ: 13.297.67/U000141

Reprosonlántê: VALMIR BORGES DE JESUS

Têlêfonê: (79) 3023-0105

Email: docslicit@gmail.com

EndêÍeço: R RIO GRANDE DO SUL, 1681, '1681 - NOVO PARAISO, Aracáju - SE - 49082-000

Item Oescrição Quantldâde. Unidade Marca

PÍeço
Unitário Valor Total

RS 80.00 R$10.400.00

62

99

130.00 uN

80,00 uN

30.00 uN

GRAP GRAP

ARCELOR
I\,4ITTAL

ARCELOR
I\4ITTAL

Totâl: R$ í,1.950,50

As especiílcaçôes técnicas conslahtes do processo em epígraíe, assim mmo todas as obrigaçóes e condiçôes descritas na minuta da Ata de Registro de

Preços e na Proposta do Proços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade dêsta Ata de Registro de Preços é alé 07112J2022 , a conlat do dia o7hA2o21 .

3. DO óRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.í. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que coubel as condições e as
regras estabêlecidas na Lei no 8.666, de í993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4,2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preludique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes 
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4.3. As aquisições ou poríltá19ções adicionais a que se refêre este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta @rB"nto dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de rêgistro de preço,ÍilÉra o órgão gerênciador e órgãos participantes.
L\

4.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não pârticipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regisho de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerênciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaÇão do prazo para \
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão nâ
participante.

5. DAVALIDADEDAATA

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6.í. OA REVISÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decrelo n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará íormalmenle à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao prêço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso ha.ja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados pâra, nas mesmas condiÇões, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou rêvogar a Ata de Registro de Preços ou partê

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços

rêgistrados, mediante requerimento fundâmentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, quê dêmonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeÍerido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido. N
/'-
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6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO



6.í.2. Serão conslderados preços de mercado, os prêços que forem iguais ou inferiores 
Zylq_? 

daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados 
t)

é,
6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentês da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do licitante e aquele vigente no mercado à epoca do registro.

6.'t,4. As alteraÇões dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados dê pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n' 1 90 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

'1. b) o proponentê que tenha seus preÇos registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preÇos;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços regisüados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

'1. a) comprovar, mediante solicitação íormal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso Íortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecrdas no

Edital.
. 2, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5', inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimênto disser respeito às contrataÇõês dos

'1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

7. DAS PENALIDADES
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frrticipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

7.3, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraÇão de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. DAS COND|çÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do ob,eto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiÇões do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Registro de Prêços, após lida ê achada conforme, é assinada pelas partes.

Ana Lidia de BeíÍos
GESTORÂ DO FMS

Assinado de torma digital por:

VALi'IR BORGES OE JESUS

56613í 6,í53,í

Dados: 07 l1Z2O21 15:36:5A

AIiiIGAO COMERGIO EM GERAL LTOA EPP

í3.297.674/0001-11
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